
 RELATÓRIO PARCIAL Nº 3, DE 2015



provisórias, que são instáveis e podem ser modificadas e mesmo removidas 
a qualquer momento, e não permita que os filiados ao partido em 
determinada cidade ou estado constituam diretório permanente, organismo 
mais estável e que, uma vez constituído, implica procedimento mais 
complexo por parte do diretório nacional para intervir na organização do 
partido em nível estadual, distrital ou municipal. 

Esse procedimento tem levado a que a Comissão Executiva 
Nacional de um partido político trabalhe contra a própria consolidação 
dessa organização, em prejuízo de sua democracia interna e da plena 
afirmação do princípio federativo. Enfim, em prejuízo da democracia 
brasileira. 

Propomos, em face disso, que somente participe do rateio dos 
recursos do Fundo Partidário o partido político que constitua diretório 
permanente em mais de metade dos municípios brasileiros. 

Em coerência com essas normas, propomos, igualmente, que o 
acesso do partido político à propaganda pmiidária também tenha a 
constituição de diretórios permanentes como referência legal. 

Assim, somente terá acesso à propaganda partidária nacional o 
partido político que constituir diretório permanente em mais de metade das 
unidades federativas. 

E quanto à propaganda partidária estadual, esta exige que o 
partido político constitua diretório permanente em mais de metade dos 
municípios desse estado. Quanto ao Distrito Federal, neste caso o diretório 
metropolitano precisa ser permanente. 

O fortalecimento da democracia no Brasil exige medidas fortes 
e incisivas para coibir a chamada farra dos partidos. Fundar um partido 
deve deixar de ser um bom negócio, e precisa constituir aquilo que é mais 
nobre e digno em uma sociedade: uma forma de contribuir para o 
fortalecimento da democracia política, que somente se realiza com a 
intermediação do partido político, vez que a nossa Constituição confere a 
esses entes o monopólio da representação política. 

Ou seja, é necessário que a organização 
para servir como instmmento de negócios seja 
firma e definitiva. 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 441, DE 2015



§ 2° Somente terá direito à propaganda partidária no Distrito 
Federal, no rádio e na televisão, o part ido cujo diretório 
metropolitano seja permanente." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 
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